
    

O Desembargador JORGE DE MORAIS JARDIM, 
Presidente do ?ribunal Regional Eleitos 

ral do Estado de Goiás, no uso de sues 
atribuições legais e, tendo em vista o 

que resolveu o Egrégio Tri una 

sessão de 23 do correio 5 mo 

EESCLIE 
Nonear para membros da junta Apuredore 

da 308 mona, com sede en RIO VERDE, 

MAR ARAÚJO ALMBIDA e BENONI SEBASTI 
suplente o Sr. NEI AIRES DA SILVA. 

  

   

   

        

GIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE GOIÁS, em & 
sos 27 dias do mês de setembro de 1.960.    1gê E, MOS SRD), 

EA 

ítunal Regional Eleitoral.


